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PROJETO DE LEI NO{5DE 2025.

APRESENTADO
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APROVADO

EM. AO /O5/Cg

A CÂMÀRA MUNIcIPAL

atribuiçÕes legais
Municipio sanciona

DISPÔE SoBRE A RESERVA DE VAGAS DE

EMPREGoS AS MULHERES vÍrruas DE

vror,Êlrcte DoMÉsrrcA, EAMTLTAR E EM

SITUAÇÀO DE RUA, NAS EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS, EM ORGÃOS
púelcos e oÁ ourRas pnovroÊuctes.

DE MAMANGUAPE/PB, ESTADO

faz saber que o Plenário
a seguinte Lei:

ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNIcIPAt DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

pEtxoTo

no uso de suas

Prefeito deste

oa eanaÍea,

decreta e o

Art. 1" Esta Lei dispõe sobre a rêserva de vagas de emprego às mulheres
vítimas de violência doméstica, familiar e de situação de Rua.

Art. 2" Ficam reservadas 5? (cinco por cento) das vagas de emprego dos
prestadores de serviços e nos órgãos púb1icos, para as mulheres vitimas
de viol-ência doméstica, familiar e em situaÇão de Rua.

§ 1o Os editais de Iicitação ê os contratos deverão conter c]áusuLa que
contenha a determinaÇão prevista no caput deste artigo.
S 2" A observância do percentual de vagas reservadas por esta Lei dar-
se-á durante todo o periodo de prestaÇão de serviços e aplica-se a todos
os cargos oferecidos.
Àrt. 3" Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no artigo 2o,
as vagas remanescentes serão revertidas para as demais mulheres
trabalhadoras.

Art.4" O cadastramento das mulheres vitimas dessas wiolências, será fej-to
pe.La Secretaria Municipal- do Direito das Mul-heres em parceria com a
Secretaria Municipal de Ação Social .
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5o Nas renovaçôes dos contratos celebrados
observado o disposto nesta Lei.

Mamanguape/PB, 13 de março de 2025.
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Art. 6o As empresas ou prestadoras de serviços deverão comprovar que
empenharam todos os meios cabiveis para o cumprimento desta Lei.

Art. 7" Para a consecução dos objetivos desta Lei, os Poderes Legisl-ativo
e Executivo, aos órgãos públicos do Municipio, poderâo ce.Iebrar convênios
com entidades da sociedade civil .

Art. B" Esta Lei entra em vi"gor na data de sua publicação,

de
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iruSTIFICATIVA

A implementaÇão de pol-iticas púbLicas para auxil-iar o combatêr e para

reduzir os números referente aos casos de violência cometida contra

mulheres e meninas. O Brasil é 5" paÍs que mais mata mufheres, conforme

Dados da organj-zação Mundial da saúde (oMS). Para que as mul-heres saiam

do cicfo da viofência doméstica e de Rua (aumento da tênsão, ato de

violência, arrependimento, comportamento dissimulado e assim

sucessivamente) . Neste sentido, a suscitaÇão de oportunidades de emprego

para as vítimas desse tipo de violência permitirá quê as mulheres tenham

mais chances de obtêr autonomia e independência financeira, não

precisando, assim, do auxilio do côniuge agressor- Por essas razões,

propõe-se com a apresentaçâo deste Proieto Lei, a reserva de 58 das

vagas de empregos de empresas quê prestam serviço ao Município às

mul-heres vítimas desse tipo de violência, com vistas ao auxilio de sua

inserção no mercado de trabalho. Em virtude dessas consideraÇões,

apresento o Projeto de Lei, por entender que a proposição contribuirá
de forma efetiva para a inserçáo da mulher vítima de violência doméstica,

familiar e de Rua, no mercado de trabaLho, razã'o pela qual concfamo os

nobres parl-amentares a aprovarem essa iustissima iniciativa.
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ESTADO DA PARAíBA

cÂrulna MUNrcrPAt DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUl CARNEIRO

PARECER

As ComissÕes de Legislação, JustiÇa e RedaÇão Einal-,
Comissões de EinanÇas, Tributação, ÀdministraÇão e
Desenvolvimento Urbano e Comissões de Educação, Saúde e
Àssistencj-aI, apos cuidadosa análise em torno do Projeto de
Leí 25 /2025, DrSPôE SOBRE À RESERVÀ DE VÀGÀS DE EMPREGOS ÀS
MULSERES VÍErMÀS DE Vror,fufcrÀ OOrÉSrrCe, FàtdrLrÀR E Etr srTuÀÇÃo DE
RUÀ, rrAS EÀ,IPRESÀS pRESrÀDORtÀS DE SERVrÇOS, EU óRGÀOS PÚBLTCOS E DÁ
oIIrRÀS PRO/IDÊIICIÀ§ , resolvem emitir PARECER EAVORÁVEL à
aprovaÇão da matéria, a fim de que esta passe a produzir seus
juridicos e legais efeitos, que após sancionada e promulgada
pelo Poder Executivo de Mamanguape/PB.

SaIa das Comissões, em 13 de março de 2025.

COMISSÃO DE LEGIS JUSTiçA E REOAçÃO FrNAL
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IEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCANO LYRA

Presidente
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Rua Julio Pereira de Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguapê'PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: camaramamanquaoe(@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



GUILHERME ANTONIO DE ANDRADE FERNANDES

Membro

RUAN E OEL DA SILVA SOUZA

mbro S

ESTADO DA PARAíBA

CÂTUANN MUNIOPAT OE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

úr4"-/ua. /1. L4, S\t.-Z
ÉÃÍ,i tERY oUvEtRA vÉRrssrMo

Relator
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Membro

CRISANTO CAVALCANTE FARIAS SEGUNDO

Membro Suplente
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Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mail: camaramamanquape@hotrnail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637

DESENVOLVIMENTO URBANO
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CARTITO FERREIRA DA SILVA FILHO

Presidente



ESTADO DA PARAíBÂ

cÂrunna MUNToPAT DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

coMtssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAL

rtÁvro uaxr SERAFIM

ANA CRI SITVA

r

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mail: cam ara m a ma n q u a pe @hotma il. com
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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Membro Suplente


